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RESUMO


Este estudo visa analisar o instituto da Compliance, por meio de sua conceituação, aspectos da evolução histórica como experiência internacional e sua recepção na legislação brasileira a essa inovação e a experiência nacional com a utilização do método.  Para atingir os objetivos desse estudo, pretende-se primeiramente realizar uma revisão bibliográfica para compreender compliance de forma doutrinaria e a recepção na legislação nacional, abrangendo também a lei 12.846/2013 de anticorrupção e qual a finalidade que a mesma tem e sua relação com o instituto, em matéria tributária no Brasil. Em seguida assimilar o potencial da compliance na investigação de crimes tributários, qual a vantagem desse método e qual a segurança jurídica que ele traz. Sabendo disso teremos como base a nossa legislação, doutrinas, artigos e também faremos a utilização do Direito Comparado, onde, mostra a aplicação dessa ferramenta em outros países. Assim constar que a inovação tem seu grande potencial para ajudar nas investigações dos crimes de ordem financeira.

Palavras-chave: Compliance. Direito Tributário. Lei nº 12.846/2013.







ABSTRACT

This study aims to analyze the Compliance Institute, through its conceptualization, aspects of historical evolution as an international experience, its reception in Brazilian legislation of this innovation and the national experience with the use of the method. To fulfill the purpose of this research was used the inductive method, starting from a research to explain the innovations that occurred with the insertion of the technique in the judicial process. In this sense, the research has a Theoretical nature, where it makes an analysis of the compliance method and the introduction in judicial processes in the scope of the Criminal Tax Law. In order to achieve the objectives of this study, it is primarily intended to carry out a bibliographic review to understand compliance in a doctrinal way and its reception in national legislation, also covering the anti-corruption law 12.846/2013 and what its purpose is and its relation with the institute, in tax matters in Brazil. Then, to assimilate the potential of compliance in the investigation of tax crimes, what is the advantage of this method and what legal security does it bring. Knowing this, we will have as basis our legislation, doctrines, articles and also we will make the use of Comparative Law, where, it shows the application of this tool in other countries. Thus, to note that innovation has great potential to assist in investigations of financial crimes.
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1 INTRODUÇÃO

Compliance é o conjunto de disciplinas, que procura cumprir as normas legais e regulamentares, a política e a diretriz estabelecida para o negócio e para as atividades da instituição ou empresa, bem como evitar, detectar e tratar qualquer desvio ou inconformidade que possa ocorrer.
Esta pesquisa visa abordar a necessidade da investigação criminal através da Compliance como fonte preliminar do Direito Penal Tributário. No âmbito institucional e corporativo,
 A função do direito é manter a ordem pública. A partir do momento que a lei é infringida, devem ser responsabilizados os envolvidos. Para tanto é necessário que se haja uma averiguação dos fatos, cuja função é mostrar quais os erros cometidos, nascendo assim um instituto jurídico chamado de investigação, que é de responsabilidade das entidades públicas. 
Nesse sentido, com a evolução da sociedade, foram abertos novos caminhos, tornando-a esta investigação fonte preliminar no direito e abrangendo a mesma em esfera particular, para que os interessados possam agir de maneira protetora aos seus bens, dando assim início a um dos modos disponíveis já institucionalizados por outros países de investigação compliance que estabelece regras de como deve ser utilizada, sempre se adequando a legislação.
	Em paralelo, surgem novas maneiras de cometimento de condutas já criminalizadas, atraindo a atenção do legislador para a necessidade de maior empenho na prevenção e repressão dessas modalidades criminosas preexistentes.
	Esse contexto enseja a edição de novas leis, com o estabelecimento de novos e mais complexos tipos penais com os quais não estamos acostumados a lidar. Nesse momento, o próprio Estado reconhece sua fragilidade no que diz com a eficaz prevenção e repressão dessas condutas modernas. Inova-se, utilizando como base as experiências internacionais, o que se denomina compliance. 
O trabalho versa sobre o conceito da compliance, objetivando a sua aplicação como fonte de investigação, a sua evidente colaboração no sistema administrativo da própria empresa e ao judiciário, como comprovação de bom comportamento.
Através do direito comparado foi possível trazes as referências internacionais do compliance para o âmbito nacional, apontando a evolução histórica e sua aplicabilidade em países como Estados Unidos e França, considerados pioneiros.
Com a recepção do instituto no Brasil, em 2004 a adoção do programa pela Associação Brasileira de Bancos internacionais conhecida como ABBI e a FEBRABAN – Federação Brasileira de Bancos em intenção de melhorar o sistema ético dos Bancos lançaram um projeto, concretizado em uma cartilha no ano de 2009, considerando o marco inicial da investigação privada, vindo em seguida a  lei n° 12.846/2013 conhecida também como lei Anticorrupção, ganhando também alguns outros elementos considerados importantes com a constância de sua utilização, ganhando força por ser lei.
 Assegurando a eficiência, um trabalho conjunto entre as empresas e a federação, veem a colaboração do Sistema público de escrituração digital com a compliance, que conjuntamente colaboraram com a investigação como fonte direta de dados.
Para cumprir a finalidade desta pesquisa foi utilizado o método indutivo, partindo-se de uma pesquisa com vistas a explicar as inovações ocorridas com a inserção da técnica no processo judicial. 
Neste sentido, a pesquisa é de natureza Teórica, onde faz uma análise do método compliance e a introdução em processos judiciais no âmbito do Direito Penal Tributário, através de referências bibliográficas, legislação, doutrina, casos práticos de grande relevância, usando fontes jornalísticas, cartilhas e entrevistas.
	Esta pesquisa pretende visualizar a necessidade de democratizar a área da investigação, tornando efetiva de forma particular, assim desafogando o poder judiciário, o que é a grande importância acadêmica dessa inovação, levando-se em conta a situação atual do nosso ordenamento jurídico e citando casos de grande impacto no nosso cenário político/ financeiro.

2 CONCEITO E OBJETIVO DO INSTITUTO DA COMPLIANCE

O termo compliance tem origem no verbo inglês to comply, que significa agir de acordo com uma regra, uma instrução interna, um comando ou um pedido. No âmbito institucional e corporativo é um conjunto de disciplinas para fazer cumprir as normas legais e regulamentares, as políticas e as diretrizes estabelecidas para o negócio e para as atividades da instituição ou empresa, bem como evitar e tratar qualquer desvio ou inconformidade que possa ocorrer. Podemos considerar:
É um conjunto de regras, padrões, procedimentos éticos e legais, que, uma vez definido e implantado, será a linha mestra que orientará o comportamento da instituição no mercado em que atua, bem como a atitude dos seus funcionários (CANDELORO, 2012, p. 30).

Em relação aos elementos mais relevantes para a obtenção de um Programa de Compliance eficientes são: código de ética, políticas e procedimentos internos, autonomia e recursos suficientes, analise periódica de riscos, registros contábeis, controles internos, canais de denúncia e diligência na contratação de terceiros, sendo base ao processo. Nas palavras de Gonçalves.
Com a implantação da política de Compliance, a empresa tende a: orientar todas as suas ações para os objetivos definidos; utilizar os recursos de forma mais eficiente, visto que as decisões passam a ser mais econômicas, pois uniformes para casos similares; “proteção contra as pressões das emergências”; ter uniformidade e coerência em todos os seus atos e decisões, colaborando com a transparência dos processos; facilitar a adaptação de novos empregados à cultura organizacional; disponibilizar aos gestores mais tempo para repensar políticas e atuar em questões estratégicas; aumentar e aperfeiçoar o conhecimento da organização por todos os seus atores (GONÇALVES, 2012, p. 64-65).

É de grande relevância para as empresas nacionais a inserção desde método, pois do ponto de vista tributário, é um recurso para o empresário ter controle ante uma fiscalização. Visto que o cuidado antecedente com as ações gera segurança, afastando um possível problema.

2.1 BREVE RELATO HISTÓRICO E EXPERIÊNCIA INTERNACIONAL

	No direito comparado vê-se que nos Estados Unidos, os Programas de Compliance surgiram na virada do século XX, com a criação das Agências Reguladoras, as quais estabeleceram, entre outros, a centralização da fiscalização, a regulamentação das atividades empresariais, a obrigatoriedade da manutenção de registros precisos das transações e da implantação de sistemas de controle interno das empresas. 
A partir da década de 1960, a Securities and Exchange Commission – SEC, órgão que corresponde à Comissão de Valores Mobiliários no Brasil, realizou movimento de orientação à contratação de compliance Officers, com vistas à criação de procedimentos internos de controle, treinamento de pessoas, além de monitoramento e supervisão de atividades suspeitas. (ÉPOCA NEGÓCIOS, 2015)
O Foreign Corruption Practice Act, foi promulgado ainda em 1977 com o propósito específico de criminalizar a prática por companhias norte-americanas, ou seus representantes, de suborno de oficiais públicos estrangeiros. Apesar das inúmeras emendas que enfraqueceram a lei por anos, o FCPA foi e continua sendo um marco na promoção da luta anticorrupção em todo o mundo. (BBC NEWS, 2019)
 A partir de então os Programas de compliance foram se reproduzindo na Europa e começaram a espalhar pelo mundo. 
No Reino Unido surge o Bribery Act, assinado em 8 de abril de 2010 e tendo início efetivo em 1 de julho de 2011, é um Ato que visa trazer o Reino Unido ao cumprimento de uma lei internacional já existente de anti-suborno, que torna crime dar ou receber propinas. Este ato também introduz este crime á instituições que falharem na prevenção de subornos. (BBC NEWS, 2019)
Na França a Lei n.º 2016-1691, de 9 de dezembro de 2016, conhecida como Lei “Sapin II” trouxe grandes novidades para o ordenamento jurídico francês, foi criada com a intenção de modernizar a vida econômica e financeira do país, ao mesmo tempo em que fortaleceu as medidas francesas de promoção da transparência e combate à corrupção. (LEGIFRANCE, 2016)
Com a apresentação da principal alteração trazida pela Lei Sapin II, a criação expressa e direta da obrigação de adoção de programas de integridade anticorrupção, no sentido de obrigar as empresas privadas a adotar em suas estruturas internas um programa de Compliance anticorrupção. 
Recente entrada em vigor da França, a Lei Sapin II, estabelece a obrigatoriedade na adoção de programas de compliance anticorrupção em empresas sob sua jurisdição que possuam determinadas características, principalmente ao porte da instituição. Existiu uma primeira legislação em 1993 que tratava apenas em prevenção da corrupção e em prol da transparência da vida econômica e dos procedimentos públicos. A necessidade de inovação e principalmente da obrigatoriedade efetivaram a eficiência. (COSTA, 2017)
Fazendo conexão com a legislação vigente no Brasil que não há ainda uma obrigatoriedade de mesma proporção, mas existe uma penalização, que seria o começo para a obrigação, não somente focadas aos grandes empreendimentos, mas com vistas aos pequenos empreendedores. Com as influências vindas do exterior, vários outros países começaram a adotar medidas protetivas ao seu sistema tributário.
 O Brasil com objetivo de promover o constante aperfeiçoamento e a modernização do sistema financeiro fundou, a ABBI - Associação Brasileira de Bancos Internacionais, por meio do Comitê de Compliance, e a FEBRABAN - Federação Brasileira de Bancos, Comissão de Compliance. Ambas instituições estão desenvolvendo temas e estudos técnicos que estão diretamente ligados à função e às boas práticas de Compliance.
 O tema “Função de Compliance” já foi objeto de “Documento Consultivo” da ABBI, editado em 2004 e surgiu da necessidade demonstrada pelos próprios bancos nacionais e internacionais de conhecer com mais detalhes os métodos como os bancos estão atuando nessa atividade. Criando a ideia da cartilha gerenciada pelos órgãos citados, trata:

[bookmark: _Hlk8919860]O enfoque da cartilha “Função de Compliance” é abordar exatamente as boas práticas da integração da função de Compliance com as boas práticas de Governança Corporativa e de Gestão de Riscos, que os bancos têm buscado implementar em suas rotinas e que possibilitem a realização de todo gerenciamento e monitoramento necessários. Para tanto e com o objetivo de fomentar maior integração entre as áreas de Compliance dos bancos nacionais e internacionais associadas à ABBI e à FEBRABAN, foram convidados representantes do Comitê de Compliance da ABBI e da Comissão de Compliance da FEBRABAN para participar dos debates sobre o tema. Esta cartilha foi feita em parceria com as empresas de consultoria KPMG e PricewaterhouseCoopers, que disponibilizaram recursos materiais e humanos necessários para a elaboração, a revisão do conteúdo dos capítulos e sua finalização. (BRANQUINHO E LUCENA, 2009, p.1)

	A Função da cartilha é ajudar a efetivar a utilização de boas práticas, sejam elas financeiras, administrativas e éticas, pois o monitoramento é necessário a garantia de que não ocorra riscos aos bancos e principalmente aos seus clientes. A ajuda entre os bancos nacionais e internacionais possibilita uma maior integração e traz garantia aos envolvidos. 

3 RECEPÇÃO DO COMPLIANCE E A LEI ANTICORRUPÇÃO

[bookmark: _Hlk9097630]Através de iniciativa do Poder executivo e com intuito de punir corruptores empresariais que agem em cumplicidade com agentes públicos também impedir atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira obrigação de adoção à tais medidas, conhecida como Lei Anticorrupção, redigida sobre lei nº 12.846/2013, também reconhecida como Lei da Empresa Limpa, da qual é sua função, manter as empresas de forma regular aos seus códigos de conduta de ética internos e com base na legislação.
A Lei Anticorrupção, em seu artigo 2º, ao estabelecer o regime de responsabilidade objetiva, dispõe:

Art. 2º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas objetivamente, nos âmbitos administrativo e civil, pelos atos lesivos previstos nesta Lei praticados em seu interesse ou benefício, exclusivo ou não.

	“A responsabilidade objetiva da Lei Anticorrupção foi opção política decorrente da necessária proteção constitucional do direito fundamental à probidade administrativa”. (CUNHA e SOUZA, 2018) Entendesse que para inibir os atos ilícitos contra a coisa pública é necessário o cumprimento de um sistema mais rigoroso de responsabilização o objetiva, os casos são praticados de forma decorrente. No atual cenário onde grandes corporações globalizadas, de elevada complexidade organizacional estão envolvidas.
	Levando em consideração a responsabilidade objetiva, o artigo 2° da lei nº 12.846/2013 não é exatamente uma novidade única da lei anticorrupção, quando O STJ já possuía um entendimento consolidado no âmbito da REsp: 970393 CE2007/0158591-4:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC INOCORRENTE. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO. LEGITIMIDADE PASSIVA.
1. Não há violação do artigo 535 do CPC quando o acórdão, mesmo sem ter examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo recorrente, adota fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia, apenas não adotando a tese defendida pelo recorrente, manifestando-se, de maneira clara e fundamentada, acerca de todas as questões relevantes para a solução da controvérsia, inclusive em relação às quais o recorrente alega contradição e omissão.
2. Considerando que as pessoas jurídicas podem ser beneficiadas e condenadas por atos ímprobos, é de se concluir que, de forma correlata, podem figurar no polo passivo de uma demanda de improbidade, ainda que desacompanhada de seus sócios.
3. Recurso especial não provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Teori Albino Zavascki e Arnaldo Esteves Lima votaram com o Sr. Ministro Relator.
Impedido o Sr. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho.
Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Francisco Falcão.
Brasília (DF), 21 de junho de 2012(Data do Julgamento)
MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
Relator

O relator interpretou que no dever de probidade todas as pessoas que estejam vinculadas ao poder público, sendo também terceiros que se beneficiem do ato ilícito, inclusive às pessoas jurídicas de direito privado. O relator ainda afirmou que em seu entendimento não impede que sejam incluídos, juntamente com a pessoa jurídica, no polo passivo os sócios e gestores, os quais responderão com o seu patrimônio pessoal, apenas não configurando tal conduta uma obrigatoriedade.
O artigo 5° da Lei Anticorrupção trata de forma esclarecedora sobre o entendimento, no mesmo sentido do julgado apresentado:
Art. 5° Constituem atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, para os fins desta Lei, todos aqueles praticados pelas pessoas jurídicas mencionadas no parágrafo único do art. 1o, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil, assim definidos:
I - Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
II - Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei;
III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;
IV - No tocante a licitações e contratos:
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público;
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo;
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública;
V - Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. [...]

Conforme texto de lei à inovação tratada é a forma como as empresas agora envolvidas com a corrupção serão penalizadas, respondendo objetivamente aos processos, mesmo não havendo a comprovação de culpa, basta se adequar a um dessas definições descritos no artigo acima citado.
Descrevendo de forma sistemática as práticas reprovadas pela legislação como sendo agente ativo na promessa de vantagem, em forma de financiamento ou custeio para agentes públicos, de fraude ou qualquer ato de procedimento ilícito, e também como agente passivo, aqueles que recebem algum tipo de benefício por meio do ato ilícito.
A lei estabelece em seu artigo 9º Competem à Controladoria-Geral da União a apuração, o processo e o julgamento dos atos ilícitos previstos nesta Lei, praticados contra a administração pública estrangeira. (BRASIL, 2013)
A CGU órgão responsável pela defesa do patrimônio público, transparência e combate à corrupção ao lado da Advocacia Geral da União que é responsável pela representação, fiscalização e controle jurídicos da União e da República Federativa do Brasil, bem como pela proteção do patrimônio público contra terceiros ou contra os ocupantes do governo.
Nesse sentido a CGU publicou o Manual Prático de Avaliação de Programa de Integridade em PAR.
O presente Manual tem o intuito de orientar os servidores do Poder Executivo federal, especialmente os que compõem, ou irão compor, as Comissões de Processo Administrativo de Responsabilização – CPAR, a realizarem a avaliação de Programa de Integridade apresentado pela pessoa jurídica processada para fins de redução do montante da multa prevista no art. 6º, inciso I, da Lei n.12.846/2013. (CGU 2018, p. 6)

Ambas têm atribuições e são responsáveis por realizar procedimentos como instauração e julgamento dos processos administrativos de responsabilização e celebração dos acordos de leniência no âmbito do Poder Executivo Federal.
A palavra “leniência” por extenso tem o significado de excessiva tolerância (CALDAS AULETE). Sendo assim o chamado “acordo de leniência” constitui-se uma aceitação entre a empresa e os entes da fiscalização, seria a afirmativa da culpa e o comprimento de ajuda na fase de investigação do processo. Como explica Marrara (2015, p. 512): “designa um ajuste entre certo ente estatal e um infrator confesso pelo qual o primeiro recebe a colaboração probatória do segundo em troca da suavização da punição ou mesmo da sua extinção.”
Então, as empresas podem ter suas penas atenuadas ou ficar isentas das respectivas sanções, com a pena de inidoneidade (proibição de contratar com o poder público), e colaborem efetivamente com as investigações e o processo administrativo.
Para o âmbito do Processo Administrativo de Responsabilização o artigo 6° diz:
Art. 6° Na esfera administrativa, serão aplicadas às pessoas jurídicas consideradas responsáveis pelos atos lesivos previstos nesta Lei as seguintes sanções:
I - Multa, no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do faturamento bruto do último exercício anterior ao da instauração do processo administrativo, excluídos os tributos, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível sua estimação; [...]
Na variação da multa é levado em consideração alguns critérios, por exemplo, gravidade da infração, vantagem ilícita auferida ou pretendida pelo infrator, consumação ou não da infração, situação econômica do infrator, cooperação da pessoa jurídica para a apuração das infrações o que corresponderia ao “acordo de leniência”, existência de Programas de Compliance, como mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e a aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta no âmbito da pessoa jurídica. A respeito:

Neste  sentido,  percebe-se  que  o  paralelismo  entre  a ratio que  norteia a colaboração em meio ao processo penal, e aquela que fundamenta os acordos de leniência do direito administrativo sancionador; em ambos, o que se busca é aumentar a carga de eficiência das investigações dos ilícitos que, por sua complexidade e nível de organização, oferecem dificuldades ao deslinde tão somente através da atuação do poder público. (FIDALGO E CANETTI 2015, P.267)

Notoriamente, a recepção do método Compliance ganhou abrigo e legislação para que pudesse de maneira quase que natural, diante dos questionamentos que a sociedade traz, por causa dos grandes casos de corrupção no meio político e econômico, teve seu espaço garantido, agora podendo agir resguardando o bem público, advindo dos investimentos de manutenção que fazem parte dos direitos e deveres da população.

3.1 COMPLIANCE E O SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO.


Além da lei anticorrupção o Brasil estabeleceu critérios de fiscalização das empresas que adota o Sistema Público de Escrituração[footnoteRef:3], sendo um instrumento que unifica as atividades de recepção, validação, armazenamento e autenticação de livros e documentos que integram a escrituração contábil e fiscal dos empresários e das pessoas jurídicas, inclusive imunes ou isentas, mediante fluxo único, computadorizado, de informações. [3: Lei criada  http://sped.rfb.gov.br/ advinda da instrução normativa RFB Nº 1352, de 30 de abril de 2013.] 

O SPED faz parte do Programa de Aceleração de Crescimento – PAC[footnoteRef:4], oriundo do Governo Federal instituído pelo Decreto n° 6.022 de 22 de janeiro de 2007 e atualizada pela Receita Federal do Brasil que é o órgão responsável por fornecer o serviço, através de software, são validados por assinatura digital e transmitidos pela internet aos órgãos de registro e aos fiscos de diferentes esferas. Nesse programa o Governo comunica-se junto às empresas para inovar a forma de emitir e armazenar os documentos ficais. A doutrina trata da seguinte forma: [4:  O Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) http://www.pac.gov.br/] 


O Sistema Público de Escrituração Digital – Sped consiste “na forma de cumprimento das obrigações assessórias realizadas pelos contribuintes, substituindo, a emissão de livros e documentos contábeis e fiscais em papel por documentos eletrônicos, cuja autoria, integridade e validade jurídica, porém agora de forma digital” (AZEVEDO E MARIANO, 2011, p. 51).

O PAC teve como função tentar organizar um sistema que estava com falhas através de investimentos, nascendo assim para ajudar o desenvolvimento no meio tributário o SPED. Procura-se com o SPED contribuir com as empresas brasileiras manter sua base tributária organizada, porém muito se questiona sobre o projeto, se sua real finalidade tenha sido essa, ou se foi meramente de cunho político. Para Barbosa e Souza, 2010 “A ala mais conservadora apostava na estratégia de forte contenção fiscal para abrir espaço ao crescimento do setor privado e à queda da taxa de juro.” Essa ideia reforçava a visão de que o mercado seria sempre mais eficiente do que o governo.
A deterioração da infraestrutura foi percebida como um grande limitador do potencial de crescimento da economia. Nesse cenário, mesmo os adeptos da ortodoxia liberal passaram a admitir a necessidade da elevação dos investimentos públicos em infraestrutura[...] (ABREU E CÂMARA 2015, p.83)

O PAC perdura nos dias de hoje, mas de forma limitada, depois dos escândalos políticos da Lava Jato, crise econômica e frustração de expectativas fizeram a marca do programa perder força no governo federal, focando agora em projetos menores, como exemplo da minha casa minha vida, que recebe estimulo financeiro da administração governamental. O Gazeta do Povo, em março de 2017 em seu site noticiou, o balanço financeiro do programa e como vem reagindo ao momento:

"O governo federal divulgou, no fim de fevereiro, um novo balanço do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC). De acordo com os números divulgados, 43% dos investimentos previstos para o quadriênio 2015-2018 já foram executados. A divulgação, que em outros momentos era feita com pompa e presença maciça de autoridades, foi muito mais tímida e burocrática que o usual."[...] 

Diante o exposto, o SPED busca modernizar a economia, principalmente levando em consideração a necessidade de evolução e aprimoramento que a sociedade valora, corresponde aos avanços tecnológicos e sociais da sociedade, porque, se há um déficit o responsável consequentemente tem como obrigação resolver. Busca-se a redução de custos com armazenamento de documentos e também se diminui os encargos com obrigações acessórias.
O sistema público de escrituração ajuda a Compliance atuar, através do armazenamento dos documentos, seria uma fonte de dados continuas e seguras, que comprovem todo o histórico de atuação da empresa  ao alcance tanto do poder público como do próprio empresário, para que se um dia for necessário servir de prova diante de alguma situação que venha a questionar o comportamento financeiro dos envolvidos. As duas inovações andam juntas, para melhor servir e assegurar a responsabilidade dos atos já feitos e prevenir futuros delitos que possam afetar a sociedade.

4. EXPERIÊNCIA NACIONAL: A COMPLIANCE NOS CASOS ODEBRECHT E JBS.

As atividades de compliance podem ser entendidas como uma necessidade de adequação às normas e procedimentos, internos e externos, exigindo-se a verificação permanente de aderência, eficácia e efetividade das atividades e processos dentro de organizações de qualquer porte, como forma de resguardar a segurança jurídica.
Para que se entenda a importância da Compliance, por ser uma forma inovadora de investigação é necessário esclarecer a função do Direito Penal Tributário, e segundo o autor Luís Eduardo Schoueri: 

[...]O Direito Penal Tributário, ramo do Direito Penal, contempla os crimes contra a ordem tributária. Neste caso, não cabe cogitar de pena sem a intervenção do Poder judiciário, único competente para a fixação e imposição de penas[...] (SCHOUERI, 2012, p.730).

No mesmo sentido Figueiredo afirma sobre:

Constitui se, assim, como comprometimento da empresa com o cumprimento do ordenamento, mediante criação de código de conduta ético interno, com vistas a alcançar tal finalidade, através da proibição de condutas arriscadas e estruturação de cultura ética na empresa, apurando os comportamentos desviados e os sancionando. (FIGUEIREDO,2015, p.117).

A temática do compliance foi discutida durante o caso do Mensalão e em vários casos da Lava Jato, com destaque para o papel do colaborador e as informações sobre a prática de delitos. (G1, 2017)
A Construtora Odebrecht veio realizando grandes obras e construindo uma marca diferenciada de atributos e aperfeiçoamento no Brasil, fato marcante a sua expansão por todas as unidades da federação o que a tornou uma empresa mercantil de atuação nacional o que de fato propiciou seu avanço para campo internacional. (FRANKLIN, 2015)
Odebrecht S.A, considerada uma das maiores empreiteiras do mundo, contratada para realizar obras de infraestrutura, sendo fato a autoria e a materialidade de um sistema de fraude dentre a competitividade dos procedimentos licitatórios referentes às maiores obras contratadas pela Petrobrás.
Assim como foi tratada em uma das decisões do TRF[footnoteRef:5] sobre o caso Petrobrás e ODEBRECHT, onde a juíza relatora do processo incentivou a utilização da compliance para comprovar que a ré estaria colaborando com a investigação, aplicando este método. [5:  Os Tribunais Regionais Federais (TRF) são órgãos do Poder Judiciário brasileiro. Representam a segunda instância da Justiça Federal, sendo responsáveis pelo processo e julgamentos não só dos recursos contra as decisões da primeira instância, como também dos mandados de segurança, Habeas corpus e Habeas data contra ato de Juiz Federal, e das ações rescisórias, revisões criminais e conflitos de competência.] 


Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS da decisão que, nos autos da Petição nº 5021380-98.2017.4.04.7000/PR, distribuída por dependência aos autos da ACP nº 50259567120164047000/PR, revogou, integralmente, a tutela provisória anteriormente deferida. Em suas razões, alega a agravante, em síntese, que a medida acautelatória é essencial para assegurar o ressarcimento integral do dano, constitucionalmente previsto, especialmente pelo fato de não ter participado das tratativas referentes ao Acordo de Leniência e por não ser signatária ou destinatária do referido acordo até o momento. Refere que, ao revogar integralmente a tutela provisória de bloqueio de bens da CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT e da ODEBRECHT S.A, a decisão agravada retira a medida cautelar que visava à proteção ao seu patrimônio e da própria União, sem que tenha transcorrido o prazo estabelecido para a análise de adesão ao ajuste. [...] 9. Esse o contexto que levou o legislador a prestigiar o acordo de leniência tal como hoje consagrado em lei, quando abrandou ou excluiu sanções à pessoa jurídica que, em troca de auxílio no combate à corrupção, colabora com as investigações e adota programas de compliance e não reincidência na prática de atos corruptivos, desde que confirmada a validade do acordo de leniência . Tribunal Regional Federal da 4ª Região TRF-4 - AGRAVO DE INSTRUMENTO: AG 5039527-89.2018.4.04.0000 5039527-89.2018.4.04.0000. Apud (ALMEIDA, 2018, grifos nosso).

	Vê-se que compliance foi considerado aspecto positivo depois que começaram as investigações no caso, a Compliance ficou evidente no Brasil, com a missão de eliminar a corrupção dentro da construtora Odebrecht.
O advogado norte-americano Michael Munro, membro e co-fundador da Global Compliance Management & Response (GCMR) tornou-se diretor de Compliance da empresa, trabalhando em conjunto com a justiça para ajudar a descobrir os desvios, tornando o caso conhecido por ter a maior delação[footnoteRef:6] da lava jato.  [6:  Delação premiada (expressão coloquial para colaboração premiada), na legislação brasileira, é um benefício legal concedido a um réu em uma ação penal que aceite colaborar na investigação criminal ou entregar seus comparsas.] 

Munro defende aplicação das ferramentas de compliance, nome dado a políticas anticorrupção nas empresas. (G1, 2017) 
 Envolvem principalmente treinamento e conscientização de líderes e equipes com foco na prevenção, transparência e controle sobre procedimentos para detectar desvios, além de duras punições internas. 
Marrara (2017) afirma, que os dados disponíveis sobre corrupção e improbidade demonstram a necessidade de investir na educação dos gestores para a prática de mecanismos de Compliance, não somente para corrupção em grandes casos, onde a repercussão é maior, mas utilizar também em favor daqueles pequenos empreendedores.

“Esses microempreendedores já dominam parte das compras governamentais, e é preciso saber o que fazer com essas empresas, já que estamos acostumados a discutir as práticas anticorrupção apenas com as grandes empresas”. (MARRARA, 2017). 

Como outro exemplo relevante temos a empresa JBS /AS JBS S.A. uma empresa brasileira de Goiás, fundada em 1953. É uma das maiores indústrias de alimentos do mundo. A companhia opera no processamento de carnes bovina, suína, ovina e de frango e no processamento de couros, que foi associada a acusações de suborno e má gestão. 
As investigações começaram em 2017 por parte da Policia Federal e perdura até hoje. (G1, 2017)
No primeiro momento foi descoberto um esquema de adulteração de certificados de qualidade pelos órgãos fiscalizadores através de propinas. Posteriormente foi posto em questão a própria qualidade do produto, que deixava a desejar, chegando ao ponto de alguns cidadãos postarem em redes sociais a insatisfação e também o maior escândalo envolvendo políticos em transações para favorecimentos, fato este investigado na Operação Lava Jato. (G1, 2017)
Diante do momento vivido pela empresa, a mesma adotou o Compliance de maneira a fiscalizar de forma ética todas as ações realizadas. Marcelo Proença, (JBS,2019) diretor global de Compliance da JBS diz: “Lançamos o programa ‘Faça Sempre o Certo’ em 2017 e ele foi o ponto de partida para todas as ações realizadas pela Companhia nos últimos dois anos. Temos alcançado resultados sólidos a partir de um processo robusto de comunicação, novos controles internos, treinamentos e medidas que reforçam e valorizam a atitude ética no dia a dia. Para este ano, planejamos evoluir no programa, o que inclui uma nova rodada de treinamentos sobre temas específicos do Código de forma mais detalhada, de acordo com cargos e áreas de risco.”
O diretor da empresa de Compliance terceirizada contratada explica, que foi disponibilizado um canal para atendimento a denuncias e garante sigilo total aos que utilizarem do serviço, seja ele empregado da empresa ou um cidadão insatisfeito com algo relacionado ao tema.
Nesse contexto, a corrupção e o desrespeito ao Compliance causam a má-alocação de recursos. Maeda, 2013, p. 168-169) aponta que:

Nos últimos anos, o tema Compliance, especialmente em matéria de anticorrupção, tem figurado no topo da lista de prioridades de grande parte das empresas, particularmente daquelas com operações multinacionais. Investimentos significativos têm sido realizados no desenvolvimento de estruturas e programas de Compliance voltados à prevenção e à detecção de desvios de conduta, bem como na remediação de eventuais problemas identificados. [...]. A simples comunicação ao mercado de que uma empresa está em processo de investigação ou colaborando com as autoridades na apuração de possíveis violações de legislações anticorrupção gera efeitos imediatos no valor das ações da empresa.

Em ambos os casos, a Compliance foi utilizada como recurso para impedir que as empresas envolvidas em corrupção, mostrassem que não havia envolvimento como um todo, que não sofresse punição de maneira geral, e sim apenas os envolvidos, com responsabilidade objetiva aqueles que cometeram o ato ilícito.

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
	
	Com o desenvolvimento do trabalho, tivemos a oportunidade de conhecermos a importância do método Compliance, a sua origem e evolução, até a afirmação do instituto na legislação e a utilização do mesmo pelas empresas brasileiras de grande porte, ajudando a incentivar a utilização da técnica investigativa particular com influência de outros países.
Percebemos que o Compliance, agrega confiança e segurança aos processos das organizações, conferindo-lhes uma imagem limpa, agregando valor as suas operações e consequentemente atraindo investidores, possibilitando seu crescimento e competividade no mercado.
Além de esclarecer temas como, a Lei Anticorrupção, SPED, o programa PAC e acordo de leniência fazendo referência ao ordenamento jurídico brasileiro e pontuando seus objetivos, ressaltado a responsabilidade dos agentes públicos como a AGU e CGU que estão intimamente envolvidos com o tema.
Nesse contexto, fizemos alusão a algumas atitudes adotadas pelas empresas afim de explorar a aplicabilidade da Compliance, para transparecer seus negócios, e por fim reforçar as empresas a aderirem, pois elas permitem que os autores sociais participem dos atos investigatórios consentindo o combate efetivo dos atos de corrupção.
A Compliance veio após as grandes crises que movimentou o mercado mundial, afetando principalmente os Estados Unidos, onde nasceu no século XX, mas teve afirmação na legislação no ano de 1977 através da Foreign Corruption Pratice, que teve função de criminalizar a conduta a pratica de corrupção.
 Assim influenciando outros países na criação de legislações mais severas para punições dos agentes corruptores, como no caso do Reino Unido no ano de 2010 foi criada a Bribery Act, em forma de ato normativo, para regular um cumprimento a lei internacional que criminaliza o suborno, que é a ação de dar ou receber propina.
No caso da França é uma legislação nova criada em 2016, porem teve influência de uma lei mais antiga do ano de 1993 que tratava apenas da prevenção a corrupção, a inovação estabelece a promoção da transparência e combate à corrupção, tornando obrigatório adoção do sistema de compliance. 
A recepção da Compliance no ordenamento jurídico brasileiro veio após a implantação da lei anticorrupção em 2013, com influência de medidas adotadas pela Associação Brasileira de Bancos Internacionais e a Federação Brasileira de Bancos que fundaram os comitês de compliance para aperfeiçoar e modernizar o sistema financeiro das empresas envolvidas. 
A legislação trata de pontos pertinentes, como responsabilização objetiva no âmbito administrativo de pessoas jurídicas, dispõe sobre as definições das condutas que são reprovadas como as formas ilegais de obter vantagens licitatórias. E trata da competência dos órgãos responsáveis para instaurar e julgar processos administrativos e utilizar acordos de leniência para investigação do processo.  
Outra inovação que ajuda é o SPED que trouxe aperfeiçoamento no âmbito fiscal, advindo do PAC, um projeto que trás uma tentativa de recuperação ao sistema financeiro, através de investimentos, auxiliando o compliance, por intermédio, de seus documentos que ficam armazenados em bancos de dados, contribuindo com investigações.
É preciso educação corporativa para implementar as iniciativas. Não basta impor um dever ao outro, é preciso ter certeza de que eles terão condições de praticar esses deveres, sendo o papel da educação corporativa, especialmente no setor público e privado.
Prova disso são as empresas brasileiras ODEBRECHT e JBS que após escândalos de corrupção, adotaram o sistema de compliance, a primeira por determinação judicial em forma de colaboração aos investigações que está sendo alvo e a segunda adotou como medida ética para todas as ações realizadas, com a finalidade de garantir o bom funcionamento e gestão da empresa, para que não seja mais alvo de investigações.
O método compliance deve ser utilizado não somente pelas grandes empresas, mas adotado em todas as esferas, desde a micro e pequena empresa, como adoção de medidas protetivas através de boas condutadas formalizadas em atitudes éticas, e regidas por códigos internos, espontaneamente, e não somente quando for um proposito investigativo que venha a interferir no bem público.
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